
"NOTA FISCAL LEGAL" VAI PREMIAR CONTRIBUINTES

   

A Prefeitura de São Carlos, por meio da Secretaria da Fazenda, acertou nesta quinta-feira (10),
os últimos detalhes para o lançamento da campanha “Nota Fiscal Legal”. A promoção visa
premiar os contribuintes que solicitarem nota fiscal de serviços e fazerem o cadastramento no
site da campanha. “O contribuinte deverá solicitar aos prestadores de serviços, como médicos,
advogados, oficinas, salões de beleza, pet shops, entre outros, a nota fiscal. Após isso, ele fará
o cadastro no site da Prefeitura, no link da campanha, para concorrer aos prêmios. Podem ser
cadastradas todas as notas fiscais emitidas a partir de 1 de setembro do ano passado, com
valores acima de 30 reais”, explicou o secretário Municipal da Fazenda, José Roberto Poianas.
 
   
 
  A partir do cadastro, o sistema irá gerar cupons para que o contribuinte concorra
mensalmente á prêmio de R$5.000,00 e 10 prêmios de R$500,00 livres de impostos. Haverá
ainda, dois prêmios extras em julho e novembro de R$5.000,00 cada um, para os cupons
acumulados ao longo dos meses. “Em dezembro vamos oferecer mais cinco prêmios de
R$10.000,00 cada um”, acrescentou o secretário, frisando que todos os sorteios serão
definidos no final de cada mês pela Loteria Federal.
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  Presente na reunião, o representante da ACISC, Edgard Andreazzi, desatacou a importância
da campanha para a cidade. “É um incentivo à cidadania fiscal. Com isso, prestador de serviço
cumpre a sua parte, o contribuinte concorre a prêmios e todos ganham”, afirmou Andreazzi.
 
   
 
  Também estavam presentes, o Conselho Regional de Contabilidade, representado por Jorge
Luiz Micheletti, a OAB, representada pelas advogadas Tayla Pires e Priscila Novaes Ribeiro, e
o diretor do Departamento de Arrecadação da Secretaria da Fazenda, Márcio Block Berribilli,
que definiram as regras da promoção.
 
   
 
  Para aderir a campanha, os usuários já podem fazer o cadastro e participar no link:
 
  
NOTA FISCAL LEGAL
 
   
 
  FACILIDADES DE EMISSÃO DE NOTA
 
  A Prefeitura também lançou um novo site para que os prestadores de serviço emitam notas
fiscais em versão “mobile”, diretamente em smartphones e tablets. “Nossa intenção é
modernizar e facilitar cada vez mais o acesso de todos. Com esta versão, é possível gerar a
nota fiscal e enviá-las ao e-mail do contribuinte no mesmo instante”, explicou o secretário de
Fazenda.
 
   
 
  Outra facilidade oferecida é a eliminação da necessidade de impressão da nota fiscal com a
geração do documento eletrônico. “Sabemos que muitos prestadores de serviços trabalham
nas ruas, muitas vezes em residências, a versão móvel do site gera agilidade e segurança,
tanto para quem emite a nota quanto para o contribuinte que paga pelo serviço”, finalizou
Poianas.
 
   
 
  O site pode ser acessado no 
link
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http://saocarlos.ginfes.com.br/?modo=credito
http://saocarlos.ginfes.com.br/mobile  
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